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PORTARIA GR nº 550, de 09 de maio de 2025

 
O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.013043/2025-
99,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar os membros, a seguir relacionados, para comporem a

Comissão Própria de Avaliação Setorial do Campus "Professor Barros Araújo", em
Picos-PI, durante o biênio 2025/2026:

Representantes Docentes
Edna Maria Rodrigues Moura Barros, Matrícula n° 268411-0,

Coordenadora
Janaína Alvarenga Aragão, Matrícula n° 170671-3, Membro
Maria do Socorro de Sousa Pinheiro, Matrícula n° 131915-9, Membro
Renato Santos Rocha, Matrícula n° 2802988, Membro
 
Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos
Aurileide de Moraes Pereira Alencar, Matrícula n° 177279-1, Membro
Rogério Agenor de Sousa Severino, Matrícula n° 281508-7, Membro
 
Representantes Discentes
Luis Otávio de Lima Brito, Aluno do Curso de Direito, Membro
Rita de Cássia Vieira Borges, Aluna do Curso de Enfermagem, Membro
 
Representantes da Sociedade Civil Organizada
Arnaldo de Lima, Membro
Francisco das Chagas Pereira, Membro
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
- Matr.0268431-4, Reitor, em 12/05/2025, às 09:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 018069282 e o código CRC 77B65D0F.
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